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<!ID198066-0> LEI No- 11.266, DE 10 DE JANEIRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social e de
Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 933.400.000,00 (no-
vecentos e trinta e três milhões e quatrocentos mil reais) para os fins que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, em favor do Ministério da Previdência Social e de Encargos Financeiros da
União, crédito extraordinário no valor global de R$ 933.400.000,00 (novecentos e trinta e três milhões
e quatrocentos mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2004, no valor
de R$ 597.400.000,00 (quinhentos e noventa e sete milhões e quatrocentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 336.000.000,00 (trezentos e

trinta e seis milhões de reais).

Art. 3o A programação constante do Anexo I desta Lei observará em sua execução os valores

autorizados para empenho e pagamento, em consonância com a Lei Complementar no 101, de 4 de maio

de 2000.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir

de 30 de setembro de 2005.

Brasília, 10 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 450.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0B20 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS (CREDI-
TO EXTRAORDINARIO)

450.000.000

28 846 0901 0B20 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS (CREDI-
TO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

450.000.000

S 3 1 90 0 353 48.175.373

S 3 1 90 0 300 401.824.627

TOTAL - GERAL 450.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 450.000.000
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ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 483.400.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0A15 INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA -
PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991) (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

483.400.000

28 846 0909 0A15 0001 INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO PROGRA-
MA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA -
PROAGRO (DECRETO Nº 175, DE 1991) (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

483.400.000

F 3 1 90 0 100 336.000.000

F 3 1 90 0 300 147.400.000

TOTAL - GERAL 483.400.000

TOTAL - FISCAL 483.400.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74203 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA/INCRA - MIN. DO DESENV. AGRARIO

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0135 ASSENTAMENTOS SUSTENTAVEIS PARA TRABALHADORES RURAIS 210.460.000

OPERACOES ESPECIAIS

21 846 0135 0062 CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS
ASSENTADAS - IMPLANTACAO

210.460.000

21 846 0135 0062 0001 CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS AS-
SENTADAS - IMPLANTACAO - NACIONAL

210.460.000

F 5 0 90 0 100 210.460.000

0137 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL NA REFORMA AGRARIA 125.540.000

OPERACOES ESPECIAIS

21 846 0137 0427 CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AOS ASSENTA-
DOS - RECUPERACAO

125.540.000

21 846 0137 0427 0001 CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AOS ASSENTA-
DOS - RECUPERACAO - NACIONAL

125.540.000

F 5 0 90 0 100 125.540.000

TOTAL - GERAL 336.000.000

TOTAL - FISCAL 336.000.000

<!ID198057-0> DECRETO No- 5.664, DE 10 DE JANEIRO DE 2006

Delega competência ao Ministro de Estado
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior para autorizar o funcionamento no
Brasil de sociedade estrangeira, bem como
suas alterações estatutárias ou contratuais,
nacionalização e cassação da autorização,
nas formas previstas nos arts. 1.134, 1.139
e 1.141 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, e nos arts. 59 a 73
do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1.134, 1.139 e 1.141 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, bem como nos arts. 59 a 73 do
Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, no art. 27, inciso
IX, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para decidir e pra-
ticar os atos de autorização de funcionamento no Brasil de sociedade
estrangeira, inclusive para aprovação de modificação no contrato ou
no estatuto, sua nacionalização e a cassação de autorização de seu
funcionamento, permitida a subdelegação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto no 3.444, de 28 de abril de 2000.

Brasília, 10 de janeiro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan

<!ID198058-0> DECRETO No- 5.665, DE 10 DE JANEIRO DE 2006

Acresce item à alínea “d” do art. 2o do
Decreto no 40.556, de 17 de dezembro de
1956, que regula o uso das condecorações
nos uniformes militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A alínea “d” do art. 2o do Decreto no 40.556, de 17
de dezembro de 1956, passa a vigorar acrescido do seguinte item,
subseqüente à “Ordem do Mérito Médico”:

“Medalha do Mérito Mauá;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva

<!ID198059-0> DECRETO No- 5.666, DE 10 DE JANEIRO DE 2006

Promulga o Memorando de Entendimento
entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da Federação da Rússia
sobre Cooperação no Domínio de Tecno-
logias Militares de Interesse Mútuo, cele-
brado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da Federação da Rússia assinaram em Moscou,
em 9 de abril de 2002, um Memorando de Entendimento sobre Co-
operação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Me-
morando por meio do Decreto Legislativo no 922, de 15 de setembro
de 2005;

Atos do Poder Executivo
.




